
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976

Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá
outras providências.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Art. 83. As drogas, os produtos químicos e os oficinais serão vendidos em suas
embalagens originais e somente poderão, ser fracionados, para revenda, nos estabelecimentos
comerciais, sob a responsabilidade direta do respectivo responsável técnico.

Art. 84. O disposto nesta Lei não exclui a aplicação das demais normas a que
estejam sujeitas as atividades nela enquadradas, em relação a aspectos objeto de legislação
específica.
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